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ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, DA 1ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARITUBA REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO DE 2017.  

Aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e dezessete, os membros da Câmara Municipal 

de Marituba se reuniram nas dependências do Plenário "Vereador Luiz Mesquita da Costa" 

com a finalidade de cumprirem esta Sessão Ordinária, apreciarem e discutirem a pauta 

prevista para a mesma, nos termos dos quais preceituam o Regimento Interno, a Lei 

Orgânica do Município de Marituba e as Constituições Estadual e Federal. Na Presidência, 

o Vereador Everaldo Aleixo; na Primeira Secretaria, o Vereador Gilberto Souto; na 

Segunda Secretaria, o Vereador Raimundo Carneiro e na Terceira Secretaria, o 

Vereador Raí. Composta a Mesa Diretora, o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro 

Secretário que fizesse a verificação de quórum. Constatando-se a presença dos Vereadores: 

Manelzinho Rocha, Chica, Allan Besteiro, Pastor Rodvaldo, Helder Brito, Neneco, Salin, 

Raimundo Carneiro, Gilberto Souto, Raí e Everaldo Aleixo. Alcançando o quórum 

regimental, o Senhor Presidente solicitou ao Vereador Pastor Rodvaldo, que fizesse a 

leitura de um texto bíblico e, quando eram, pontualmente, nove horas e vinte e seis 

minutos, em nome de Deus, deu por aberta a presente sessão ordinária. Continuando, o 

Senhor Presidente justificou a ausência dos Vereadores Boni, Mello, João Pereira e Pastor 

Ademir, solicitando, em seguida, ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura da Ata da 

Sessão anterior, o qual informou que a ata se encontra no caderno dos Vereadores e na 

Secretaria da Casa. Prosseguindo, o Senhor Presidente, solicitou ao Primeiro Secretário que 

fizesse a leitura do Expediente: Ofício nº 110/2017 – CES/PA, do Conselho Estadual de 

Saúde do Pará, solicitando a cessão do Plenário da Câmara Municipal de Marituba, para 

realização de reunião com o objetivo de apreciar; discutir e deliberar sobre a Situação do 

Aterro Sanitário de Marituba, no dia 26 de maio de 2017, das 14:00 horas às 18:00 horas,  

Ofício nº 043/2017 – GAB, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, convidando os 

Senhores Vereadores a participarem da cerimônia de posse dos Conselheiros eleitos, que 

ocorrerá no dia 19 de maio de 2017, às 10:00 horas, no auditório da EMATER, sito à 

Rodovia BR 316, KM 12, Marituba-PA, Ofício nº 767/2017 – do 21º Batalhão de Polícia 
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Militar, informando que a partir do dia 09 de maio de 2017, o Tenente Coronel André 

Henrique Costa Marques, assumirá o Comando do 21º BPM, Ofício nº 045/2017 – CESM – 

do Centro Educacional e Social de Marituba, convidando os Senhores Vereadores para 

participarem da cerimônia que marca a entrega do telhado novo das escolas Nossa Senhora 

da Paz e São José, no dia 18 de maio de 2017, a partir das 09 horas, iniciando pela escola 

São José, Ofício nº 029/2017 – GDDTC – do Gabinete do Deputado Dirceu Ten Caten, 

líder da bancada do PT, solicitando a cessão do Plenário da Câmara Municipal de Marituba, 

para realização da Prestação de Contas do Mandato Bote Fé, no dia 22 de maio de 2017, às 

20h e 30 min e Comunicados nº CM 041876 e 041877/2017, do Ministério da Educação, 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, informando a liberação de recursos 

financeiros para programas ligados ao referido fundo no município. Lido o Expediente, em 

seguida, passou para os pronunciamentos iniciais, constatando não haver oradores 

inscritos.  O senhor Presidente passou para as Lideranças Partidárias, constatando não 

haver oradores inscritos, solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura da matéria em 

pauta: Requerimento de Licença do Prefeito para ausentar-se do Município, amparado 

no inciso IV da Lei Orgânica do Município de Marituba, Parecer nº 005/2017, da Comissão 

de Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 002/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, Projeto de 

Lei nº 002/2017, de autoria do Ver Allan Besteiro, Parecer nº 006/2017, da Comissão de 

Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 006/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, Parecer nº 

007/2017, da Comissão de Justiça, sobre o Projeto de Lei nº Projeto de Lei nº 013/2017, de 

autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, Projeto de Lei nº 013/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, 

Parecer nº 008/2017, da Comissão de Justiça, sobre Projeto de Lei nº 014/2017, de autoria 

do Ver. Pr. Ademir, Projeto de Lei nº 014/2017, de autoria do Ver. Pr. Ademir, Projeto de 

Lei nº 027/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, Projeto de Decreto Legislativo nº 

006/2017, de autoria do Ver. Raí, Indicação nº 03/2017, de autoria do Ver. Manelzinho 

Rocha, Indicação nº 04/2017, de autoria do Ver. Manelzinho Rocha, Indicação nº 05/2017, 

de autoria do Ver. Manelzinho Rocha, Requerimento nº 1.112/2017, de autoria do Ver. 

Manelzinho Rocha, Requerimento nº 1.103/2017, de autoria do Ver. Manelzinho Rocha, 

Requerimento nº 1.160/2017, de autoria do Ver. Raí, Requerimento nº 1.168/2017, de 
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autoria do Ver. Raí, Requerimento nº 1.170/2017, de autoria do Ver. Raí, Requerimento 

nº 1.252/2017, de autoria do Ver. Raimundo Carneiro, Requerimento nº 1.259/2017, de 

autoria do Ver. Raimundo Carneiro, Requerimento nº 1.266/2017, de autoria do Ver. 

Raimundo Carneiro, Requerimento nº 1.268/2017, de autoria do Ver. Raimundo Carneiro, 

Requerimento nº 1.269/2017, de autoria do Ver. Raimundo Carneiro,  Requerimento nº 

789/2017, de autoria do Ver. Helder Brito, Requerimento nº 790/2017, de autoria do Ver. 

Helder Brito, Requerimento nº 791/2017, de autoria do Ver. Helder Brito, Requerimento 

nº 792/2017, de autoria do Ver. Helder Brito, Requerimento nº 793/2017, de autoria do 

Ver. Helder Brito, Requerimento nº 1.554/2017, de autoria do Ver. Mello, Requerimento 

nº 1.566/2017, de autoria do Ver. Mello, Requerimento nº 1.563/2017, de autoria do Ver. 

Mello, Requerimento nº 1.567/2017, de autoria do Ver. Mello, Requerimento nº 

285/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, Requerimento nº 286/2017, de autoria do Ver. 

Allan Besteiro, Requerimento nº 287/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, 

Requerimento nº 290/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, Requerimento nº 291/2017, 

de autoria do Ver. Allan Besteiro, Requerimento nº 1.327/2017, de autoria do Ver. Gilberto 

Souto, Requerimento nº 1.330/2017, de autoria do Ver. Gilberto Souto, Requerimento nº 

1.333/2017, de autoria do Ver. Gilberto Souto, Requerimento nº 1.334/2017, de autoria do 

Ver. Gilberto Souto, Requerimento nº 1,335/2017, de autoria do Ver. Gilberto Souto, 

Requerimento n 505/2017, de autoria do Ver. Salin, Requerimento nº 507/2017, de 

autoria do Ver. Salin, Requerimento nº 508/2017, de autoria do Ver. Salin, Requerimento 

nº 509/2017, de autoria do Ver. Salin, Requerimento nº 510/2017, de autoria do Ver. Salin, 

Requerimento nº 1.769/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, Requerimento nº 

1.770/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, Requerimento nº 1.771/2017, de autoria do 

Ver. Pr. Rodvaldo, Requerimento nº 1.848/2017, de autoria do Ver. Neneco, 

Requerimento nº 1.813/2017, de autoria do Ver. Pr. Ademir, Requerimento nº 1.835/2017, 

de autoria do Ver. Pr. Ademir, Requerimento nº 1.836/2017, de autoria do Ver. Pr. Ademir, 

Requerimento nº 495/2017, de autoria do Ver. Everaldo Aleixo. Lida a matéria, o Senhor 

Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse nova verificação de quórum para dar 

início à ordem do dia, constatando-se as presenças dos Vereadores: Pastor Rodvaldo, Allan 
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Besteiro, Manelzinho Rocha, Neneco, Chica, Helder Brito, Salin, Raimundo Carneiro, 

Gilberto Souto, Raí e Everaldo Aleixo. Havendo quórum, oportunamente, submeteu à 

discussão e votação a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 11 de maio de 2017. Não 

havendo discussão e submetida à votação, foi aprovada por unanimidade. Continuando o 

Senhor Presidente registrou a presença do Ver. Pastor Ademir e passou à deliberação da 

matéria em pauta:  Requerimento de Licença do Prefeito para ausentar-se do 

Município, amparado no inciso IV da Lei Orgânica do Município de Marituba, com o 

objetivo de realizar visita técnica em um empreendimento destinado ao tratamento de 

resíduos sólidos na Itália, no período de 19/05/2017 à 27/05/2017, e para tratar de assuntos 

de interesse público particular nos Estados Unidos da América, no período de 15/07/2017 a 

30/07/2017, neste caso, sem ônus aos cofres públicos. Não havendo discussão e submetido à 

votação, foi aprovado por unanimidade. Parecer nº 005/2017, da Comissão de Justiça, sobre 

o Projeto de Lei nº 002/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de incluir atividades com o Tema: “Ética e Cidadania” no contexto didático 

pedagógico nas Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Marituba. Não 

havendo discussão e submetido à votação, foi aprovado por unanimidade, Projeto de Lei nº 

002/2017, de autoria do Ver Allan Besteiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir 

atividades com o Tema: “Ética e Cidadania” no contexto didático pedagógico nas Escolas de 

Ensino Fundamental da Rede Municipal de Marituba e dá outras providências, foi aprovado 

em 1ª discussão e 1ª votação, Parecer nº 006/2017, da Comissão de Justiça, sobre o Projeto 

de Lei nº 006/2017, de autoria do Ver. Allan Besteiro, que dispõe sobre a instituição do 

Plano Municipal da Juventude no âmbito do Município de Marituba e dá outras 

providências. Não havendo discussão e submetido à votação, foi aprovado por unanimidade, 

Parecer nº 007/2017, da Comissão de Justiça, sobre o Projeto de Lei nº Projeto de Lei nº 

013/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, que institui os Eventos tipo manifestações 

religiosas evangélicas denominadas: Jesus Alegria e Cristo Folia no Calendário Cultural 

Oficial de eventos e datas comemorativas no Município de Marituba. Não havendo 

discussão e submetido à votação, foi aprovado por unanimidade, Projeto de Lei nº 

013/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, que institui os Eventos tipo manifestações 
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religiosas evangélicas denominadas: Jesus Alegria e Cristo Folia no Calendário Cultural 

Oficial de eventos e datas comemorativas no Município de Marituba, foi aprovado em 1ª 

discussão e 1ª votação, Parecer nº 008/2017, da Comissão de Justiça, sobre Projeto de Lei 

nº 014/2017, de autoria do Ver. Pr. Ademir, que institui a Semana Municipal da 

conscientização Combate ao Tabagismo e dá outras providências. Não havendo discussão e 

submetido à votação, foi aprovado por unanimidade, Projeto de Lei nº 014/2017, de autoria 

do Ver. Pr. Ademir, que institui a Semana Municipal da conscientização Combate ao 

Tabagismo e dá outras providências, foi aprovado em 1ª discussão e 1ª votação, Projeto de 

Lei nº 027/2017, de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo, que cria o Programa Construindo Valores 

no âmbito das escolas públicas do Município de Marituba e dá outras providências, foi 

encaminhado à Comissão de Justiça para análise e parecer, Projeto de Decreto Legislativo 

nº 006/2017, de autoria do Ver. Raí, que Concede o título honorífico de Honra ao Mérito ao 

Senhor Herberti Cabral Pereira, conhecido popularmente como “Sol”, e dá outras 

providências, foi encaminhado à Comissão de Justiça para análise e parecer, Indicações de 

autoria do Ver. Manelzinho Rocha nº 03/2017 - indicando que o Prefeito Municipal proceda 

a construção de um abrigo no ponto de parada de transporte coletivo nos dois sentidos da 

rodovia BR 316, em frente ao Bairro Riacho Doce, nº 04/2017 - indicando que o Prefeito 

Municipal providencie a limpeza, abertura das valas, terraplenagem, pavimentação asfáltica 

da Rua Nova Esperança, na Comunidade Presente de Deus no Bairro Santa Clara e nº 

05/2017 - indicando que o Prefeito Municipal providencie a instalação de iluminação 

pública na Comunidade Presente de Deus, no Bairro Santa Clara. Não havendo discussão e 

submetidas à votação, as Indicações foram aprovadas por unanimidade. Requerimentos de 

autoria do Ver. Manelzinho Rocha nº 1.112/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie a limpeza, abertura das valas, terraplenagem e pavimentação asfáltica da Rua da 

Ameixeira, no Bairro Almir Gabriel e nº 1.103/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie a limpeza, abertura das valas, terraplenagem e pavimentação asfáltica da 

Alameda Segunda Decouville na Comunidade Santa Fé, Bairro Decouville. Não havendo 

discussão e submetidos à votação em bloco, foram aprovados por unanimidade. 

Requerimentos de autoria do Ver. Raí, nº 1.160/2017, nº 1.168/2017 e nº 1.170/2017, 
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foram retirados de pauta por ausência do autor das matérias, Requerimentos de autoria do 

Ver. Raimundo Carneiro nº 1.252/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a 

contratação de profissionais de Serviço Social para a atuação em conjunto nos Conselhos e 

com os Conselheiros Tutelares, nº 1.259/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie aquisição de área e construção de um Clube Social Municipal, desportivo 

cultural, nº 1.266/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal determine ao setor 

competente a execução de serviços de revitalização de pintura e colocação de sinalização 

prévia na vertical e horizontal das lombadas físicas, na extensão da Rua do Fio no perímetro 

entre Rua Assis Dória (Bairro Pedreirinha) e Rua da Cerâmica (Bairro Novo), nº 1.268/2017 

- requerendo que o Prefeito Municipal determine ao setor competente a execução de serviços 

de revitalização de pintura e colocação de sinalização prévia na vertical e horizontal das 

lombadas físicas, na extensão da Rua da Assembleia no perímetro entre Avenida Fernando 

Guilhon (Bairro Centro) e Rua Igarapé da Mata (Bairro Mirizal) e nº 1.269/2017 - 

requerendo que o Prefeito Municipal providencie a reforma, ampliação dos espaços, 

instalação de brinquedos infantis, implantação de uma academia ao ar livre (aparelhos de 

ginástica) e iluminação da Praça do Bairro Cecon. Não havendo discussão e submetidos à 

votação em bloco, os requerimentos foram aprovados por unanimidade.  Requerimentos  de 

autoria do Ver. Helder Brito nº 789/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie 

os serviços de drenagem, asfaltamento e/ou manutenção, saneamento básico, conserto e/ou 

instalação de luminárias, construção de meio fio, calçadas e sinalização da via, sempre 

respeitando acessibilidade para deficientes físicos, na Rua Raimundo Lopes, Bairro Almir 

Gabriel, nº 790/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie os serviços de 

drenagem, asfaltamento e/ou manutenção, saneamento básico, conserto e/ou instalação de 

luminárias, construção de meio fio, calçadas e sinalização da via, sempre respeitando 

acessibilidade para deficientes físicos, na Rua Osiel Alves Pereira, Bairro Almir Gabriel, nº 

791/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie os serviços de drenagem, 

asfaltamento e/ou manutenção, saneamento básico, conserto e/ou instalação de luminárias, 

construção de meio fio, calçadas e sinalização da via, sempre respeitando acessibilidade para 

deficientes físicos, na Rua Rio Jordão, Bairro Almir Gabriel, nº 792/2017 -  requerendo que 
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o Prefeito Municipal providencie os serviços de drenagem, asfaltamento e/ou manutenção, 

saneamento básico, conserto e/ou instalação de luminárias, construção de meio fio, calçadas 

e sinalização da via, sempre respeitando acessibilidade para deficientes físicos, na Rua São 

Pedro, Bairro Almir Gabriel e nº 793/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie os serviços de drenagem, asfaltamento e/ou manutenção, saneamento básico, 

conserto e/ou instalação de luminárias, construção de meio fio, calçadas e sinalização da via, 

sempre respeitando acessibilidade para deficientes físicos, na Rua João Rodrigues Araújo, 

Bairro Almir Gabriel. Não havendo discussão e submetidos à votação em bloco, os 

requerimentos foram aprovados por unanimidade.  Requerimentos de autoria do Ver. Mello 

nº 1.554/2017, nº 1.566/2017, nº 1.563/2017 e nº 1.567/2017, foram retirados de pauta por 

ausência do autor das matérias. Requerimentos de autoria do Ver. Allan Besteiro nº 

285/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie Olimpíadas de Português de 

Marituba, nº 286/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie Olimpíadas 

Municipais de Matemática de Marituba, nº 287/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie implantação do Parque Ambiental, nº 290/2017 - requerendo que o Prefeito 

Municipal providencie a promoção do Festival Anual de Música de Marituba e nº 291/2017 

- requerendo que o Prefeito Municipal providencie a Feira Municipal de Ciências.  Não 

havendo discussão e submetidos à votação em bloco, os requerimentos foram aprovados por 

unanimidade. Requerimentos de autoria do Ver. Gilberto Souto nº 1.327/2017 - requerendo 

que o Prefeito Municipal providencie a execução de serviços de drenagem, terraplenagem, 

pavimentação asfáltica, desobstrução das valas, capinação, roçagem, limpeza e iluminação 

pública, na Passagem Vitória, Comunidade São Benedito, Agrovila São Pedro, nº 

1.330/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a execução de serviços de 

drenagem, terraplenagem, pavimentação asfáltica, desobstrução das valas, capinação, 

roçagem, limpeza e iluminação pública, na Passagem Nova, Comunidade São Benedito, 

Agrovila São Pedro, nº 1.333/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a 

execução de serviços de drenagem, terraplenagem, pavimentação asfáltica, desobstrução das 

valas, capinação, roçagem, limpeza e iluminação pública, na Travessa 18 de Abril no 

Residencial Deus Seja Louvado no Bairro Canaã, nº 1.334/2017 - requerendo que o Prefeito 
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Municipal providencie a execução de serviços de drenagem, terraplenagem, pavimentação 

asfáltica, desobstrução das valas, capinação, roçagem, limpeza e iluminação pública, na 

Travessa 16 de Janeiro, no Residencial Deus Seja Louvado, no Bairro Canaã, para discussão 

e votação e nº 1.335/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a execução de 

serviços de drenagem, terraplenagem, pavimentação asfáltica, desobstrução das valas, 

capinação, roçagem, limpeza e iluminação pública, na Travessa 1º de Maio, no residencial 

Deus Seja Louvado, Bairro Canaã. Não havendo discussão e submetidos à votação em 

bloco, os requerimentos foram aprovados por unanimidade. Requerimentos de autoria do 

Ver. Salin nº 505/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a construção de 

uma escola creche em tempo integral, no Bairro Santa Fé, nº 507/2017 - requerendo que o 

Prefeito Municipal providencie a construção de uma escola creche em tempo integral, no 

Bairro Prainha, nº 508/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a construção 

de uma escola creche em tempo integral, no Bairro Parque das Palmeiras, nº 509/2017 - 

requerendo que o Prefeito Municipal providencie a construção de uma escola creche em 

tempo integral, no Bairro Mirizal e nº 510/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie câmera de segurança para o colégio Maestro Carlos Gomes localizado na Rua 

do Fio com Bom Sossego, no Bairro Novo Horizonte. Não havendo discussão e submetidos 

à votação em bloco, os requerimentos foram aprovados por unanimidade. Requerimentos 

de autoria do Ver. Pr. Rodvaldo nº 1.769/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal 

providencie capinação e limpeza do canal da Rua Raimundo Santana Barbosa, Bairro 

Centro, nº 1.770/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie capinação, 

pavimentação asfáltica e, ação tapa buracos, na quadra Nº1, Bairro Beija-Flor e nº 

1.771/2017,  requerendo que o Prefeito Municipal providencie capinação, limpeza, operação 

tapa buraco e pavimentação asfáltica na Quadra 23, no Conjunto Beija-Flor. Não havendo 

discussão e submetidos à votação em bloco, os requerimentos foram aprovados por 

unanimidade. Requerimento de autoria do Ver. Neneco nº 1.848/2017 - requerendo que o 

Prefeito Municipal determine junto ao setor competente a solicitação de iluminação pública 

na Passarela da BR 316, Km 13, em frente ao IESP. Não havendo discussão e submetido a 

votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimentos de autoria do Ver. Pr. Ademir nº 
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1.813/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie a construção de uma quadra 

coberta na escola professora Nadéia Guimarães dos Santos, Bairro Beija Flor, nº 1.835/2017 

- requerendo que o Prefeito Municipal providencie com urgência substituição da placa de 

identificação da Unidade de saúde da família do Santa Lúcia, localizado no Bairro Santa 

Lúcia I e  nº 1.836/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie junto a 

Secretária de Saúde do Município, a programação dos serviços prestados nas unidades de 

saúde do Município de Marituba. Não havendo discussão e submetidos à votação em bloco, 

os requerimentos foram aprovados por unanimidade e Requerimento de autoria do Ver. 

Everaldo Aleixo nº 495/2017 - requerendo que o Prefeito Municipal providencie em caráter 

de urgência a execução de saneamento básico, drenagem, terraplenagem, pavimentação, 

sinalização, iluminação pública, limpeza de valas e calçamento na 9ª, 8ª, 7ª, 6ª, 5ª, 4ª, 3ª e 1ª 

Ruas do Bairro São Francisco. Não havendo discussão, submetido à votação, foi aprovado 

por unanimidade. Analisadas as matérias, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos 

Senhores Vereadores nos pronunciamentos finais concedendo a palavra a Vereadora 

Chica na tribuna após cumprimentar a todos os presentes parabenizou as autoridades das 

matérias do dia e desejou que o Executivo as colocasse em prática. Comunicou que nesta 

semana participou da Conferência da Saúde da Mulher, onde estiveram presentes muitas 

mulheres representantes das diversas áreas, de negras, LGBT e demais grupos. Parabenizou 

a Secretária de Saúde do Município, pois foi um evento de grande importância para 

Marituba. Outro assunto é quanto à vinda do Ministro Helder Barbalho que atendeu o estado 

de emergência com a distribuição de alimentos e água mineral. Houveram muitas críticas de 

pessoas acerca da distribuição, pessoas essas que não sofrem as consequências do lixão, 

pessoas que não vivem o dia a dia da problemática. A coordenadora do serviço social usou 

alguns critérios de escolha para distribuição das cestas. Parabenizou o Ministro pelo apoio. 

Ainda foi pouco, mas foi feita a distribuição. O Governo do Estado ainda não tomou uma 

atitude que de fato venha resolver. Mas, continuará lutando para resolver esse problema do 

lixão. No ensejo o Vereador Pastor Rodvaldo na tribuna após as saudações de praxe falou 

do Projeto Construindo Valores o qual foi apresentado ao Executivo e ao Prefeito Mário 

Filho, onde foi feita várias pesquisas pela PENAD – Pesquisa Nacional por Amostras de 
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Domicílios, uma amostragem apresentada pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Pesquisa e 

Estatística de que cerca de 1,7 milhões de jovens na faixa etária entre 15 e 17 anos estão fora 

da escola e o mesmo apresentou três problemas, sendo o primeiro, que muitos deixaram a 

escola ainda no início do ensino fundamental por adolescência precoce, o segundo motivo 

foi de que precisam trabalhar cedo e o terceiro motivo foi por problemas sociais, sendo que a 

maioria tinha casa e condições familiares. Quando do início das pesquisas, citou alguns 

autores primordiais que influenciaram a pesquisa como Antônio e Sylvie CRAXI “Valores 

humanos: Uma viagem do “Eu ao Nós” Tradução de Antônio Alves de Castro – Ed. 

Brasileira; Paulo LEE “ Ciências versus pseudociências” – Ed. Expoente; LDO – Lei de 

Dirtrizes e Bases da Educação – Lei n° 9475 de 22.07.97; Moacyr Caetano EMPINOTTI 

“Os valores a serviço da pessoa humana” – Ed. Edipucrs; Demerval SAVIANI, Pasquale 

CASCINO, Antônio Carlos G. da COSTA – “ Educador: Novo milênio, novo perfil” – Ed. 

Paulus. Pediu a todos os pares que apoiem esse projeto, pois há famílias, pessoas, secretários 

envolvidos com a educação e a mesma precisa se tornar a base e perfil de todas as pessoas, 

pois nos dias atuais precisam guerrear contra o tempo e muitos pedagogos pensam em 

desistir e por amar a profissão, estão lutando para que os alunos permaneçam nas escolas 

onde muitas das vezes recebem as crianças com diversos problemas, tais como, adolescentes 

com gravidez precoce e com problemas sociais. O educador Empinotti diz “Deus, pessoa por 

excelência, é a força integradora de toda escala axiológica”. Axiologia é a ciência que estuda 

os valores. “Deus é a força integradora e toda escala formadora de valores. “Sua ausência ou 

adulteração esvazia o conteúdo axiológico e compromete a vida plena da pessoa humana.” O 

projeto visa alcançar o respeito a Deus e o amor ao próximo, cidadania, ou seja, alguns 

valores básicos fundamentais ao ser humano independentemente da religião de cada um. 

Portanto o que o projeto oferece é baseado na LDB – Lei de diretrizes e bases, no seu Art. 

33., que diz: “O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 

vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)” 

em que trata do respeito da pluralidade religiosa, sendo imprescindível seu uso nas escolas, 
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pois fundamenta o caráter do aluno através dos valores ensinados por Jesus Cristo e base de 

todas as religiões. Sendo este projeto submetido às Comissões de Justiça e Educação, pede 

que aprovado seja atendido pelo Executivo e estendido em parcerias a todas as religiões, 

entidades privadas e sociedades civis. Em aparte o Vereador Manelzinho Rocha 

parabenizou o autor, pois é sabedor das dificuldades enfrentadas nas escolas, principalmente 

nas periferias. E esse projeto evitaria muito evasão nas escolas. Reafirmou o seu apoio ao 

autor. Concluiu o Vereador Pastor Rodvaldo falando que a educação esta passando por um 

processo decorrente de transição mundial devido a constante globalização, que muda o curso 

dos acontecimentos, gerando transformações dentro das famílias, da sociedade e 

consequentemente na educação, se faz necessário à mobilização de valores, sendo 

primordial e importante lerem esses autores, pois educação é uma arte, assim como a 

pedagogia que se baseia na serenidade, na conservação de valores, enfim, na formação de 

cidadãos para serem e viverem os valores corretos, sendo este o objetivo do Projeto 

Construindo Valores, o qual vai receber dotações da Secretaria Geral de Educação de São 

Paulo que vai enviar livros, cerca de cem mil exemplares para as crianças e adolescentes das 

escolas do município de Marituba. Terminou pedindo as bênçãos de Deus a todos os 

presentes.  Por sua vez o Vereador Salin na tribuna após as saudações à Mesa, externou o 

seu apoio ao Vereador Pastor Rodvaldo e como Líder do Governo comunicou que o Prefeito 

conseguiu trazer o Ministro Helder Barbalho ao município e através de sua ajuda e parceria 

com a Prefeitura irão instalar um sistema de abastecimento de água nos bairros ao arredor do 

lixão. O Governo do Estado não concluiu o projeto de abastecimento de água e nem os 

postos de saúde, creches, escolas solicitados. O Ministro irá disponibilizar recursos para 

brevemente viabilizar o aterro sanitário do município. Na vinda do Ministro no ginásio a 

Vereadora Chica teve a oportunidade de fazer um breve discurso, o qual a parabenizou, em 

favor da população de Marituba. Falou que muitos Vereadores foram criticados, porém tem 

certeza que a população reconhece o trabalho de cada um através desta Casa, que juntos ao 

Executivo estarão fazendo de Marituba um canteiro de obras com melhorias e benefícios a 

população. No ensejo o vereador Raimundo Carneiro na tribuna externou sua satisfação e 

parabenizou o Vereador Pastor Rodvaldo, pois é sabedor que a igreja, independente de 
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religião também é formadora de valores ao cidadão. Parabenizou a Vereadora Chica por seu 

pronunciamento que o fez com propriedade e sabedoria, pois há seis anos o lixão se 

transformou num câncer para Marituba. Participou de todas as audiências públicas, mas algo 

lhe chamou a atenção, um oficio do CES – Conselho Estadual de Saúde, solicitando sessão 

nesta Casa para discutir a situação do Aterro Sanitário. Achou que não é na Câmara, mas 

sim, ser discutido in loco, nos bairros ao redor do lixão. Outro assunto, é que as eleições 

estão chegando, e quais preocupações e interesses desses parlamentares para com o 

município, pois até então, não vê nenhum Deputado Federal se manifestar a respeito. E se 

não fosse esta Casa, a comissão formada ante lixão e o Prefeito Mário Filho, para buscar a 

soluções, não há ninguém do Estado ou União para olhar pelo município. Agora querem vir 

usar até mesmo o espaço do plenário para discutir prestações de contas. Este Poder precisa 

ser seletivo e atento, pois não é justo o que passa a população de Marituba devido à 

irresponsabilidade do Governador do Estado. Juntos precisam lutar e tirar essa maldição do 

lixão de Marituba. Não havendo mais oradores inscritos, o senhor presidente oportunamente 

registrou a presença do Vereador Senhor Luís Santana do Município de Concórdia do Pará. 

Em seguida verificou não haver mais nada a ser tratado na ordem do dia.  E quando eram, 

precisamente, dez horas e trinta e cinco minutos, deu por encerrada esta sessão ordinária, e 

para constar, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida, discutida e aprovada, será 

assinada pelos membros da Mesa Diretora para o cumprimento das formalidades legais. 

Marituba/PA, 18 de maio de 2017 - 24º ano do Plebiscito e da Lei que criou o Município e 

21º ano da Emancipação. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
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